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BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
FERNANDO GUERREIRO DE LEMOS

Rua Caldas Júnior, 108 - 4° andar
Porto Alegre / RS / 90010-190

Marketing
VANNICE ARRAIS RAMOS 

Rua Caldas Júnior, 108 - 4° andar
Porto Alegre / RS / 90010-190

Licitações
Protocolo: 2026001422790

AVISO DE VENDA
Licitação nº 0013011/2026 - Alienação de Bens Não de Uso-MÓVEIS
O BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. torna público aos interessados que venderá, pela maior oferta de preço,
respeitado o preço mínimo de venda e no estado de conservação em que se encontram, os bens discriminados no Anexo II do
Edital. A abertura das propostas ocorrerá às 10h do dia 02 de junho de 2026 através do site www.pregaobanrisul.com.br . O Edital e
respectivos anexos encontram-se à disposição dos interessados a partir de 12/05/2026, na página anteriormente citada. Maiores
informações pelos fones (51) 3215-4545, (51) 3215-1209, (51) 3215-4525 . 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
JOSÉ GUILHERME KLIEMANN
Av. Borges de Medeiros, 1945
Porto Alegre / RS / 90110-150

Diretoria de Benefícios
RÚBIA CRISTINA SERRANO
Av. Borges de Medeiros, 1945
Porto Alegre / RS / 90110-150

Recursos Humanos
Protocolo: 2026001364026

Assunto: Revisão de Proventos
Processo: 25/1900-0066026-2
Nome: NEURA SELIA PEDROSO WESCHENFELDER
Identificação Funcional/Vínculo: 1466712/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - Referência: D-II
Lotação: Secretaria da Educação

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Prev, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII do art. 14 e pelo inciso I do art. 40, da Lei Complementar Estadual nº 15.143, de 5
de abril de 2018, e em conformidade com o disposto na IN IPE Prev 14/21, REVISA o ato publicado no D.O.E. de 15/09/2003, bol.
10053, para declarar que aposenta na Classe E, em cumprimento à sentença proferida na ação coletiva 001/1.11.0107012-0, da 12ª
Vara da Fazenda Pública do Foro Central, e Apelação Cível 70078500501, da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado,
que transitou em julgado em 17/02/2020.

Previdenciária
Protocolo: 2026001407159

Assunto: Aposentadoria
Processo: 25/1900-0063453-9
Nome: CARLA CRISTINA JUNG DOS SANTOS
Identificação Funcional/Vínculo: 2351684/2
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - C-IV
Lotação: SEDUC - 36 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Prev, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII do art. 14 e pelo inciso I do art. 40, da Lei Complementar Estadual nº 15.143, de 5
de abril de 2018, e em conformidade com o disposto na IN IPE Prev 14/21, APOSENTA, nos termos da LC 15429/19, art. 3º, EC
103/19, art. 20, I, II, III, IV, §§ 1º, 2º, I, 3º, I; CF/88, arts. 40, §§ 5º, 9º, 201, § 9º; Lei federal 11301/06; devendo perceber, na
inatividade, proventos integrais e mensais correspondentes ao subsídio de seu cargo, nos termos da Lei 6672/74, art. 63; parcela
autônoma a título de vantagem pessoal, disposta na Lei 15451/20, art. 4º, II, composta pela média aritmética simples, proporcional a
7/25 anos, da gratificação de Vice-Direção, estabelecida pela Lei 6672/74, art. 70, I, § 3º e art. 70-F, incluído pela Lei 15935/23; nos
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Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


